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PROJETO DE LEI N° 3/2013

“Dispõe sobre a alteração de 
públicos que especifica ”

denominação de próprios

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA 
APROVOU, E, EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI:

Art. 1o Fica denominada Rua "Humberto de Godoi Moreira (Pavão)" a via 
pública denominada "Rua Cristo Redentor", localizada no Bairro Jardim Redentor, neste 
Município.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua aprovação.

Sala das Sessões, 19 de Agosto de 2013.
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA
ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVA

Homem de respeito, amigo, educado, simpático, enfim inúmeras 
qualidades que jamais poderiam ser descritas por qualquer pessoa, pois assim era nosso 
querido e estimável “Pavão”.

Político sábio, um dos principais cabeças de nossa emancipação 
político administrativa, em meados dos anos 60, responsável por nosso 
desmembramento de cidades vizinhas, que com sua vasta sabedoria nos deu a tão 
sonhada liberdade política a qual nos guia até os dias atuais.

Vereador nesta Casa de Leis, por 1 (hum) mandato completo, mais 1 
(hum) ano em outro mandato, esbanjando sua sabedoria neste Legislativo Municipal, 
auxiliando assim no desenvolvimento de nossa Estância na aprovação e criação de 
Projetos os quais vigoram até a presente data.

Homem querido por nossa população, sempre ajudou a quem de sua 
sabedoria necessitou, não somente sabedorias técnicas, como também pessoais em sua 
experiência de vida.

Assim era nosso querido “Pavão”, ao qual tanto devemos por deixar 
em nossa memória lindas mensagens de sabedoria e humildade, dignas de sua pessoa.

Neste momento se faz de tamanha justiça, denominarmos a Rua do 
Cristo Redentor com seu nome como forma de retribuição aos serviços prestados a 
comunidade Lindoiana,.

Apresentamos este projeto, para que os nobres colegas tomem 
conhecimento e ao final aprovem, como forma de agradecimento a este ilustre homem.
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